
DECLARAÇÃO DE ANUÊNCIA PARA CANCELAMENTO DE PROTESTO

O Apresentante/Credor abaixo nomeado, pelo presente documento declara que dá a

DECLARAÇÃO DE ANUÊNCIA, a que se refere o art. 26, § 1o, da Lei no 9.492/1997, para

CANCELAMENTO do protesto do título/documento de dívida abaixo mencionado.

Portanto, fica o senhor Tabelião de Protesto competente autorizado a promover o

CANCELAMENTO do protesto do respectivo título/documento de dívida, mediante o pagamento,

pela parte interessada, dos emolumentos devidos pela prática do ato.

1) DADOS DO APRESENTANTE/CREDOR:

Nome: DRB TRANSPORTES LTDA

CPF/CNPJ: 11.831.975/0001-88

2) DADOS DOS DEVEDORES/SACADOS:

Nome: ANITA LOUISE REGINA HARLEY

CPF/CNPJ: 055.196.674-20

3) DADOS DO TÍTULO/DOCUMENTO DE DÍVIDA:

                Número: 32294/1

                Valor Nominal: R$ 2.879,96

                Valor Protestado: R$ 2.879,96

                Comarca: SAO PAULO

                Cartório: 5  TABELIAO DE PROTESTO

                Livro de Protesto Nº 11035, fls. 396; ou

                Protocolo Nº 0000000091   Data: 14/07/2025
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